
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicita o recapeamento e concretagem da
Rua Nair  da Silva Santos,  no bairro Ponte
Branca
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: O recapeamento e concretagem da Rua Nair da Silva Santos, no bairro Ponte Branca.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária diante das precárias condições de trafegabilidade em que
se encontra a referida via. A Rua Nair da Silva Santos apresenta diversos trechos com buracos,
irregularidades no solo, acúmulo de lama em períodos chuvosos e poeira excessiva em períodos
de  estiagem,  comprometendo  significativamente  a  mobilidade  urbana  e  a  segurança  dos
moradores, pedestres e motoristas que utilizam diariamente o local.
 
Ressalta-se  que  a  proximidade  com  o  campo  de  futebol  aumenta  o  fluxo  de  pessoas,
especialmente em dias de eventos esportivos e atividades comunitárias, o que agrava ainda mais
os transtornos enfrentados pela população. A falta de pavimentação adequada também dificulta o
acesso de veículos de emergência, transporte escolar e serviços essenciais.
 
Dessa forma, o recapeamento aliado à concretagem em pontos críticos se mostra como medida
urgente e necessária, visando garantir melhores condições de tráfego, segurança, valorização da
comunidade e qualidade de vida aos moradores do bairro Ponte Branca.
 
 

 
Sala das Sessões, 19 de março de 2026. 

 
 

Laion Campos 
Vereador(a) 

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003100380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3600380036003100380031003A005000

Assinado eletronicamente por Laion Junio Campos Carlos em 19/03/2026 10:02 

Checksum: 9F5C609156786F0DF4F248C2F8197EE9B2D8D94B471EBED307964EA7B17F920A

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3600380036003100380031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.




